
Aula 8 – Aspectos Socioeconômicos e 
Meios de Participação Social

No complexo universo do licenciamento ambiental, muitas vezes nossa atenção é naturalmente direcionada 
para os aspectos técnicos e biológicos: a qualidade da água, a biodiversidade da fauna e flora, a emissão de 
poluentes. No entanto, esquecemos que por trás de cada projeto, de cada impacto, existem comunidades, 
pessoas e culturas que serão direta ou indiretamente afetadas. Ignorar essa dimensão social é como tentar 
resolver um quebra-cabeça com peças faltando; a imagem nunca estará completa.

Esta aula convida você a olhar para o licenciamento ambiental sob uma nova perspectiva, reconhecendo que 
a sustentabilidade de um empreendimento não se mede apenas por sua pegada ecológica, mas também por 
sua pegada social. Entender como os projetos interagem com as comunidades, quais são os direitos dessas 
populações e como elas podem participar ativamente das decisões é fundamental para qualquer profissional 
que atue na área. É a diferença entre um projeto que apenas cumpre a lei e um projeto que realmente gera 
valor e desenvolvimento para todos os envolvidos.

Ao final desta jornada, você será capaz de identificar os principais impactos socioeconômicos de projetos 
ambientais, compreender a relevância de instrumentos legais como a Convenção nº 169 da OIT, e aplicar 
diversas ferramentas de participação social para garantir que as vozes das comunidades sejam ouvidas e 
consideradas. Prepare-se para desvendar a trama social que permeia o licenciamento, transformando 
desafios em oportunidades de construção coletiva e mais justa.



A Dimensão Social no Licenciamento: 
Além da Técnica

Visão Técnica
Engenheiros analisando 
gráficos de poluição

Visão Biológica
Biólogos estudando 
ecossistemas

Visão Social
Comunidades e suas 
interações com o ambiente

Quando pensamos em licenciamento ambiental, a primeira imagem que nos vem à mente pode ser a de 
engenheiros analisando gráficos de poluição, biólogos estudando ecossistemas ou advogados interpretando 
leis. E, de fato, esses são pilares essenciais. Contudo, essa visão puramente técnica e biológica é incompleta. 
Ela negligencia um componente vital: o ser humano e suas complexas interações com o ambiente e com os 
projetos que nele se inserem.

Imagine um projeto de grande porte, como a construção de uma hidrelétrica ou uma mina. Os impactos 
não se limitam à alteração da paisagem ou à perda de habitat. Eles se estendem à vida das pessoas que 
vivem nas proximidades: suas casas, seus meios de subsistência, suas tradições e até sua saúde.

É como um efeito dominó: a primeira peça (o projeto) derruba não apenas a peça ambiental, mas também uma 
série de peças sociais que, se não forem bem manejadas, podem gerar conflitos, injustiças e inviabilizar o 
próprio empreendimento.

Compreender a dimensão social significa reconhecer que o ambiente não é apenas natureza intocada, mas 
também o espaço onde comunidades vivem, trabalham e constroem suas identidades. O licenciamento 
ambiental, portanto, precisa ser uma ferramenta que equilibra o desenvolvimento econômico com a proteção 
ambiental e, crucialmente, com a garantia dos direitos e do bem-estar social. É um processo que exige 
sensibilidade e uma visão holística, onde a técnica se encontra com a ética e a responsabilidade social.



Impactos em 
Comunidades 
Tradicionais e Saúde 
Pública
A dimensão social do licenciamento ambiental ganha 
contornos ainda mais críticos quando abordamos os impactos 
sobre comunidades tradicionais e a saúde pública. Essas 
populações, muitas vezes, possuem uma relação intrínseca 
com o território, dependendo diretamente dos recursos 
naturais para sua sobrevivência e manutenção de sua cultura. 
Um projeto que altera o rio, a floresta ou o solo pode 
desestruturar completamente seu modo de vida, causando 
perdas irreparáveis que vão muito além do valor monetário.

Exemplo prático: Pense em uma comunidade 
ribeirinha que vive da pesca artesanal. A construção 
de uma barragem a montante pode alterar o fluxo do 
rio, a qualidade da água e a migração dos peixes, 
inviabilizando sua principal fonte de alimento e renda.

Essa não é apenas uma perda econômica; é uma perda 
cultural, social e identitária. Da mesma forma, projetos 
industriais podem liberar poluentes que afetam a qualidade do 
ar ou da água, impactando diretamente a saúde das 
populações vizinhas, aumentando a incidência de doenças 
respiratórias, dermatológicas ou gastrointestinais.

É como se o projeto fosse um novo elemento introduzido em 
um organismo vivo e complexo. Se esse elemento não for 
compatível, ele pode gerar uma "rejeição" social, manifestada 
em protestos, conflitos e adoecimento. A análise de impactos 
sociais, portanto, não é um mero formalismo, mas uma 
ferramenta essencial para identificar essas vulnerabilidades, 
prever as consequências e propor medidas mitigadoras e 
compensatórias que realmente protejam e promovam o bem-
estar dessas comunidades.



Patrimônio Cultural e o Desafio da 
Preservação

O que é Patrimônio Cultural?
Sítios arqueológicos

Manifestações culturais imateriais

Paisagens culturais

Memória coletiva de um povo

Locais sagrados para comunidades

Riscos dos Projetos
Destruição de vestígios históricos

Descaracterização de paisagens identitárias

Perda de referências culturais

Desagregação social

Interrupção de rituais ancestrais

Além das comunidades e da saúde, outro aspecto crucial da dimensão social é a proteção do patrimônio 
cultural. Este não se restringe a museus ou monumentos históricos; ele engloba sítios arqueológicos, 
manifestações culturais imateriais, paisagens culturais e até mesmo a memória coletiva de um povo. Um 
projeto de infraestrutura, por exemplo, pode passar por uma área com vestígios de civilizações antigas, ou 
por um local sagrado para uma comunidade, ou ainda descaracterizar uma paisagem que é parte da 
identidade local.

Imagine a construção de uma estrada que precise atravessar um sítio arqueológico ainda não estudado. A 
simples movimentação de terra pode destruir evidências valiosas sobre a história e a ocupação humana 
daquela região.

Ou pense em uma comunidade quilombola cuja identidade está ligada a um determinado rio ou mata, onde 
realizam rituais e transmitem saberes ancestrais. A alteração desse ambiente por um empreendimento pode 
significar a perda de referências culturais e a desagregação social.

Proteger o patrimônio cultural no licenciamento é como ser um guardião da memória e da identidade. Não se 
trata apenas de evitar a destruição física, mas de garantir que as raízes de uma sociedade permaneçam vivas 
e acessíveis para as futuras gerações. A legislação brasileira, com órgãos como o IPHAN (Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional), exige a avaliação e a proteção desses bens, integrando a cultura 
como um elemento indissociável da sustentabilidade ambiental e social.



A Convenção nº 169 da OIT: Um Marco de 
Direitos

1

1989
Adoção da Convenção nº 169 pela OIT

2

2002
Ratificação pelo Brasil

3

Hoje
Marco legal para proteção de povos indígenas e 

tribais

No cenário internacional, a proteção dos direitos de povos indígenas e tribais ganhou um instrumento jurídico 
de peso: a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT). Adotada em 1989 e ratificada 
pelo Brasil em 2002, esta Convenção é um marco por reconhecer os direitos desses povos sobre suas terras, 
territórios e recursos naturais, e, crucialmente, por estabelecer o princípio da consulta prévia, livre e 
informada antes da implementação de qualquer medida legislativa ou administrativa que possa afetá-los 
diretamente.

Princípio Fundamental

A Convenção 169 estabelece que povos indígenas e tribais devem ser consultados de forma 
genuína, em sua língua, com informações claras e tempo hábil para decidir se consentem ou não 
com o projeto.

Pense na Convenção 169 como um escudo legal. Antes dela, muitas decisões sobre projetos de 
desenvolvimento eram tomadas sem a participação ou sequer o conhecimento das comunidades afetadas, 
resultando em deslocamentos forçados, perda de terras e desestruturação cultural. Com a Convenção, a voz 
desses povos se torna um requisito legal. Não é apenas uma questão de cortesia, mas de direito fundamental: 
eles precisam ser consultados de forma genuína, em sua língua, com informações claras e tempo hábil para 
decidir se consentem ou não com o projeto.

Este instrumento internacional é um divisor de águas porque eleva a participação social de um mero "item a 
ser cumprido" para um pilar da autodeterminação dos povos. Ele força os empreendedores e o poder público 
a dialogar, a entender as perspectivas e os impactos sob o ponto de vista das comunidades, e a buscar 
soluções que respeitem suas culturas e modos de vida. Sem essa consulta, qualquer licenciamento que afete 
esses povos pode ser questionado e até invalidado, demonstrando o poder e a relevância desse tratado.



Aplicação da Convenção 169 no Brasil e 
Desafios
A ratificação da Convenção nº 169 da OIT pelo Brasil trouxe um novo paradigma para o licenciamento 
ambiental, especialmente em projetos que incidem sobre terras indígenas, quilombolas e outras comunidades 
tradicionais. A partir de então, a consulta prévia, livre e informada deixou de ser uma boa prática para se 
tornar uma obrigação legal, incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro. Isso significa que órgãos 
licenciadores e empreendedores devem estabelecer um diálogo efetivo com esses povos antes de qualquer 
decisão que possa impactá-los.

Desafios na Implementação

Operacionalização
Como realizar consultas culturalmente 
adequadas?

Representatividade
Quem são os representantes legítimos?

Comunicação
Como garantir compreensão real da informação?

Diversidade
Como lidar com diferentes línguas e costumes?

No entanto, a aplicação da Convenção no Brasil não é isenta de desafios. A complexidade reside em como 
operacionalizar essa consulta. Não basta uma audiência pública genérica; a consulta deve ser culturalmente 
adequada, respeitando os protocolos e formas de organização de cada povo. Muitas vezes, há dificuldades 
em definir quem são os representantes legítimos, como garantir que a informação seja realmente 
compreendida e como lidar com a diversidade de línguas e costumes.

Um exemplo notório de debate sobre a aplicação da Convenção 169 foi o caso da Usina Hidrelétrica de Belo 
Monte, onde a efetividade da consulta aos povos indígenas foi amplamente questionada. Esses casos 
evidenciam que, embora a lei exista, sua implementação prática exige um esforço contínuo de adaptação, 
diálogo e respeito mútuo. As discussões em torno do PL 2.159/2021, o novo Marco Legal do Licenciamento 
Ambiental, também abordam a necessidade de clareza sobre os ritos de consulta, buscando harmonizar a 
agilidade do processo com a garantia dos direitos desses povos.



Diagnóstico Socioeconômico 
Participativo: A Voz da Comunidade

Diagnóstico Tradicional
Elaborado por técnicos externos

Baseado em dados secundários

Pesquisas pontuais

Comunidade como objeto de estudo

Retrato parcial da realidade

Diagnóstico Participativo (DSP)
Construção coletiva do conhecimento

Dados primários e vivências locais

Processo contínuo de diálogo

Comunidade como protagonista

Visão completa e contextualizada

Tradicionalmente, os estudos de impacto ambiental (EIAs) e seus respectivos relatórios (RIMAs) incluíam um 
diagnóstico socioeconômico. No entanto, muitas vezes, esses diagnósticos eram elaborados por técnicos 
externos, com base em dados secundários ou pesquisas pontuais, sem uma escuta aprofundada das 
comunidades. O resultado era um retrato parcial, que não capturava as nuances da vida local, as percepções 
dos moradores e suas reais necessidades e preocupações.

É como tentar descrever uma cidade apenas olhando um mapa aéreo, sem nunca ter caminhado por suas 
ruas, conversado com seus habitantes ou sentido sua atmosfera.

O Diagnóstico Socioeconômico Participativo (DSP) surge como uma resposta a essa lacuna. Ele não é 
apenas um levantamento de dados, mas um processo de construção coletiva do conhecimento, onde a 
comunidade deixa de ser objeto de estudo para se tornar protagonista na identificação de seus próprios 
impactos e na proposição de soluções.

O DSP é uma ferramenta poderosa para legitimar o processo de licenciamento. Ao envolver ativamente os 
moradores, ele não só coleta informações mais precisas e relevantes, mas também fortalece a confiança 
entre as partes, reduzindo o potencial de conflitos futuros. É uma forma de garantir que as vozes das 
comunidades sejam ouvidas desde as fases iniciais do planejamento, e que suas perspectivas sejam 
integradas nas decisões sobre o projeto, tornando o licenciamento mais justo e eficaz.



Metodologias e Ferramentas do DSP

A implementação de um Diagnóstico Socioeconômico Participativo (DSP) vai muito além de aplicar 
questionários padronizados. Ele envolve uma série de metodologias e ferramentas que buscam extrair o 
conhecimento local e as percepções das comunidades de forma respeitosa e eficaz. Entre as abordagens 
mais comuns, destacam-se as oficinas participativas, as entrevistas semiestruturadas, os grupos focais, os 
mapas falantes e as caminhadas ecológicas.

Oficinas Participativas
Moradores desenham mapas da comunidade, 
indicando locais importantes e áreas de impacto 
potencial

Entrevistas Semiestruturadas
Conversas aprofundadas com líderes comunitários 
sobre temas sensíveis e específicos

Grupos Focais
Discussões coletivas que permitem explorar 
diferentes perspectivas sobre os impactos

Mapas Falantes
Representações visuais e acessíveis do território sob 
a ótica dos moradores

Caminhadas Ecológicas
Técnicos compreendem o território caminhando com 
a comunidade

Ferramentas Digitais
Plataformas online para coleta de dados 
georreferenciados e consultas virtuais

Pense em uma oficina participativa, onde os moradores são convidados a desenhar mapas de sua 
comunidade, indicando os locais de pesca, as áreas de plantio, os pontos de encontro e, crucialmente, os 
pontos que eles acreditam que serão impactados pelo projeto. Essa é uma forma visual e acessível de coletar 
informações que dificilmente seriam obtidas em um questionário. As entrevistas com líderes comunitários e 
grupos focais permitem aprofundar discussões sobre temas sensíveis, enquanto as caminhadas ecológicas 
possibilitam que os técnicos compreendam o território sob a ótica dos moradores.

Digitalização e Modernização

A era da digitalização, com o e-licenciamento, oferece novas possibilidades para o DSP. 
Plataformas online podem facilitar a coleta de dados georreferenciados, a disseminação de 
informações e até a realização de consultas virtuais, ampliando o alcance e a transparência.

No entanto, é fundamental que essas ferramentas digitais sejam complementadas por abordagens 
presenciais, garantindo que a exclusão digital não se torne mais uma barreira à participação. O objetivo é 
sempre empoderar a comunidade, transformando-a em parceira na construção de um futuro mais sustentável.



Além da Audiência Pública: Ampliando a 
Participação Social

Audiência Pública
Instrumento importante, mas insuficiente quando 
usado isoladamente

Participação Ampliada
Múltiplas ferramentas complementares e 
contínuas

A Audiência Pública é, sem dúvida, um dos instrumentos mais conhecidos e importantes de participação 
social no licenciamento ambiental. Ela cumpre o papel de dar publicidade ao projeto e permitir que a 
sociedade se manifeste sobre ele. No entanto, confiar apenas na audiência pública para garantir a 
participação plena é como tentar construir uma casa usando apenas um martelo. É uma ferramenta essencial, 
mas insuficiente para a complexidade da tarefa.

Limitações da Audiência Pública

Formato formal e técnico pode intimidar a população

Especialmente difícil para pessoas com menor escolaridade

Ocorre em momento específico, quando decisões já estão consolidadas

Limita o poder de influência da comunidade

Não permite diálogo contínuo

A audiência pública, por sua natureza formal e muitas vezes técnica, pode intimidar a população, 
especialmente aquelas com menor escolaridade ou que não estão acostumadas a falar em público. Além 
disso, ela ocorre em um momento específico do processo, quando muitas decisões já estão consolidadas, 
limitando o poder de influência da comunidade. É preciso ir além, buscando formas mais acessíveis, contínuas 
e diversificadas de engajamento.

A verdadeira participação social no licenciamento exige uma "caixa de ferramentas" completa, com 
diferentes instrumentos que se complementam e se adequam às particularidades de cada projeto e de 
cada comunidade.

O objetivo é criar um diálogo contínuo, onde as informações fluam em mão dupla e as preocupações e 
sugestões dos cidadãos sejam incorporadas desde as fases iniciais do planejamento até o monitoramento do 
empreendimento. É um processo de construção de confiança e corresponsabilidade.



Conselhos e Comitês de Bacia: Espaços de 
Deliberação
Para além das audiências públicas, existem estruturas institucionais que desempenham um papel fundamental 
na participação social e na governança ambiental: os Conselhos de Meio Ambiente e os Comitês de Bacia 
Hidrográfica. Esses órgãos colegiados reúnem representantes do poder público, da sociedade civil e do setor 
produtivo, criando espaços permanentes de diálogo, deliberação e controle social sobre as políticas e 
decisões ambientais.

Conselhos de Meio Ambiente
Função: Fóruns onde diferentes vozes da sociedade 
discutem e influenciam legislação, normas e 
processos de licenciamento

Atuação:

Emitem pareceres

Propõem resoluções

Fiscalizam órgãos ambientais

Garantem consenso amplo

Exemplos: CONAMA (federal), Conselhos Estaduais 
e Municipais

Comitês de Bacia Hidrográfica
Função: Instâncias de gestão dos recursos hídricos 
com poder deliberativo

Atuação:

Deliberam sobre uso da água

Concedem outorga de direitos

Implementam projetos na bacia

Gestão integrada e participativa

Exemplo: Comitê do Rio Paraíba do Sul

Pense nos Conselhos de Meio Ambiente (como o CONAMA em nível federal, ou os conselhos estaduais e 
municipais) como fóruns onde as diferentes vozes da sociedade se encontram para discutir e influenciar a 
legislação, as normas e os próprios processos de licenciamento. Eles podem emitir pareceres, propor 
resoluções e fiscalizar a atuação dos órgãos ambientais, garantindo que as decisões reflitam um consenso 
mais amplo e não apenas a vontade de um setor.

Já os Comitês de Bacia Hidrográfica são instâncias de gestão dos recursos hídricos, com poder para deliberar 
sobre o uso da água, a outorga de direitos e a implementação de projetos em sua área de atuação. Eles são 
cruciais para o licenciamento de empreendimentos que dependem ou impactam os recursos hídricos, 
assegurando que a gestão da água seja feita de forma integrada e participativa. A atuação nesses conselhos 
e comitês é uma forma poderosa de influenciar as decisões de licenciamento de forma contínua e estruturada.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Conselhos de Meio 
Ambiente

Deliberação sobre políticas e 
normas ambientais

Lei nº 6.938/81 
(PNMA)

CONAMA, 
Conselhos 
Estaduais/
Municipais

Comitês de Bacia 
Hidrográfica

Gestão participativa de recursos 
hídricos

Lei nº 9.433/97 
(Política Nacional 
de Recursos 
Hídricos)

Comitê do 
Rio Paraíba 
do Sul



Consultas Públicas e Outras Ferramentas 
de Engajamento

Além das estruturas formais, o leque de ferramentas de participação social se expande para incluir as 
consultas públicas e uma série de outras estratégias de engajamento que podem ser mais flexíveis e 
adaptadas às realidades locais. Enquanto a audiência pública é um evento específico, a consulta pública pode 
ser um processo mais amplo, que envolve a disponibilização de documentos para análise e a coleta de 
manifestações por diferentes canais, como formulários online, caixas de sugestões ou reuniões setoriais.

Disponibilização de Documentos
Textos e propostas acessíveis para análise pública

Coleta de Manifestações
Múltiplos canais para contribuições da sociedade

Reuniões Setoriais
Encontros com grupos específicos da população

Consolidação
Análise e incorporação das contribuições

Imagine que um órgão ambiental precisa coletar opiniões sobre uma nova resolução que impactará a pesca 
em uma determinada região. Em vez de apenas uma audiência, ele pode abrir um período de consulta pública, 
disponibilizando o texto da proposta em seu site, enviando-o para associações de pescadores e promovendo 
reuniões menores em diferentes comunidades. Essa abordagem permite que mais pessoas contribuam, em 
um formato que lhes seja mais confortável e acessível.

Outras Formas de Engajamento

Oficinas Temáticas
Discussões focadas em 
temas específicos do projeto

Grupos Focais 
Segmentados
Diálogo com públicos 
específicos (pescadores, 
agricultores, etc.)

Pesquisas de Opinião
Levantamento sistemático de 
percepções da população

Canais de 
Comunicação Direta
Ouvidorias, SACs e 
plataformas de atendimento

Mapeamento 
Colaborativo
Plataformas digitais para 
identificação de impactos e 
soluções

A digitalização e modernização do licenciamento, com o e-licenciamento, facilita a implementação dessas 
ferramentas, permitindo que a participação seja mais ágil, transparente e abrangente, alcançando um público 
maior e diversificado.



O Marco Legal do Licenciamento 
Ambiental e a Participação (PL 2.159/2021)

Proposta do PL 
2.159/2021
Simplificar e agilizar o 
licenciamento ambiental

Desafio Central
Equilibrar celeridade com 
proteção social e ambiental

Questões em Debate
Consulta a povos tradicionais, 
audiências públicas, estudos 
socioeconômicos

O cenário do licenciamento ambiental no Brasil está em constante evolução, e as discussões em torno do 
Projeto de Lei (PL) 2.159/2021, que propõe um novo Marco Legal do Licenciamento Ambiental, são um 
exemplo claro disso. Este PL, se aprovado e sancionado, trará mudanças significativas para todo o processo, 
incluindo a forma como a dimensão social e a participação pública são tratadas. É crucial que os profissionais 
da área estejam atentos a essas tendências para se antecipar aos novos requisitos.

A proposta busca simplificar e agilizar o licenciamento, mas também enfrenta o desafio de garantir que essa 
celeridade não comprometa a qualidade da avaliação ambiental e, principalmente, a proteção dos direitos das 
comunidades e a efetividade da participação social. Há debates intensos sobre como o PL aborda a consulta 
a povos indígenas e tradicionais, a realização de audiências públicas e a necessidade de estudos 
socioeconômicos robustos.

É como um barco navegando em águas turbulentas: a legislação tenta encontrar um equilíbrio entre a 
necessidade de desenvolvimento e a urgência da proteção ambiental e social.

Atenção Profissional

Acompanhar essas discussões e entender as implicações do novo marco legal é fundamental para 
qualquer um que atue no licenciamento, pois ele moldará as práticas futuras e definirá os novos 
padrões para a inclusão da dimensão social e da participação cidadã nos projetos de 
desenvolvimento.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao fim de nossa jornada pela dimensão social do licenciamento ambiental. Vimos que ir além da 
técnica é essencial para construir projetos verdadeiramente sustentáveis, que respeitem as comunidades, 
suas culturas e sua saúde. Exploramos a importância de instrumentos como a Convenção nº 169 da OIT, que 
garante a consulta prévia a povos indígenas e tribais, e a necessidade de um Diagnóstico Socioeconômico 
Participativo, que dá voz real aos afetados. Compreendemos que a participação social não se esgota na 
audiência pública, mas se expande por conselhos, comitês de bacia e diversas outras ferramentas de 
engajamento, muitas delas potencializadas pela digitalização.

Em prática

Para o profissional, isso significa que o licenciamento ambiental é um processo de diálogo e 
negociação contínua. É preciso desenvolver a capacidade de escutar, de mediar conflitos e de 
integrar diferentes saberes – o técnico e o tradicional. A sustentabilidade de um empreendimento 
depende diretamente de sua aceitação social e do respeito aos direitos humanos, tornando a 
dimensão social um pilar tão importante quanto o ambiental e o econômico.

Autoavaliação
Qual dos seguintes aspectos NÃO é considerado uma dimensão social relevante no licenciamento 
ambiental, conforme abordado nesta aula?

1.

a) Análise de impactos em comunidades tradicionais.

b) Impactos na saúde pública.

c) Proteção do patrimônio cultural.

d) Análise da pegada de carbono do empreendimento.

A Convenção nº 169 da OIT é um instrumento internacional que se destaca por:2.

a) Estabelecer metas de redução de emissões de gases de efeito estufa para países em 
desenvolvimento.

b) Proteger os direitos de povos indígenas e tribais, incluindo a consulta prévia, livre e informada.

c) Regulamentar o comércio internacional de espécies ameaçadas de extinção.

d) Definir os padrões mínimos de qualidade da água para consumo humano.

Qual a principal vantagem de um Diagnóstico Socioeconômico Participativo (DSP) em comparação com 
um diagnóstico tradicional?

3.

a) Reduz significativamente o tempo de elaboração do EIA/RIMA.

b) Permite que a comunidade seja protagonista na identificação de impactos e proposição de soluções.

c) Elimina a necessidade de estudos técnicos de engenharia e biologia.

d) Garante que o projeto seja aprovado sem contestações judiciais.

Além da Audiência Pública, quais outras formas de participação social foram mencionadas como 
importantes no licenciamento ambiental?

4.

a) Apenas a consulta a especialistas técnicos independentes.

b) Conselhos de Meio Ambiente, Comitês de Bacia e consultas públicas.

c) Somente a aprovação por órgãos governamentais sem consulta popular.

d) Exclusivamente a manifestação de ONGs internacionais.

Discorra sobre a importância de se considerar as discussões do PL 2.159/2021 para a dimensão social e a 
participação pública no futuro do licenciamento ambiental brasileiro.

5.

Gabarito:

Questão 1
d)

Questão 2
b)

Questão 3
b)

Questão 4
b)

Conexão com a Próxima Aula

Na próxima aula, "Aula 9 – Condicionantes, Monitoramento e Renovação de Licenças", aprofundaremos como 
as preocupações sociais e ambientais identificadas neste processo se materializam em condicionantes 
específicas, como o cumprimento dessas exigências é monitorado ao longo da vida do projeto e quais são os 
procedimentos para a renovação das licenças, garantindo a continuidade da sustentabilidade.

Recursos Adicionais

Site da OIT: Para aprofundar na Convenção nº 169 e seus protocolos.

Portal do CONAMA: Para consultar resoluções e debates sobre participação social.

Artigos acadêmicos sobre licenciamento participativo: Para estudos de caso e metodologias detalhadas.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


